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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Portaria no 004/2017. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, 
ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais e, tendo em vista o disposto no art. 51, 
inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 1993 e suas 

alterações posteriores. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o – Nomear a Pregoeira Oficial do Município, 
LORETA MARIA VIEIRA para atuar no Processo licitatório, 
juntamente com a equipe de apoio, composta pelos membros 
abaixo, e assim procederem na forma estabelecida em lei, para a 

aquisição parcelada de combustíveis, destinado ao 
abastecimento de um veículo mantido pela Câmara Municipal de 
Vereadores neste Município. 

 
Maria Leilane da Silva Andrade – MEMBRO – CPF: 

062.723.604-95. 
Alberto Nóbrega de Almeida – MEMBRO – CPF: 

084.212.584-19 
 
 Art. 2o – Esta portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Riacho dos Cavalos /PB, em 07 de fevereiro de 2017. 
 
 

 

_________________________________ 
Avany José de Sousa 

Presidente 


